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PORTARIA NO 169 DE 14 DE JULHO DE 2OL7

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, de acordo com o Laudo Pericial e Decreto no 4658 de 07 de

outubro de 2015,

RESOLVE

Aft. 10 - CONCEDER, a percepção de Adicional de Periculosidade de

30% (trinta por cento) sobre o salário base, ao servidor RENAN WINGERT, Agente

de Endemias, provimento celetista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, pelo

exercício do trabalho periculoso, a patir do mês de Julho de 2077.

AÊ. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

GRerNFre oo PRrrrrro Mururcrpal oe MrssRL, 74 oy JULHo oe2017.
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